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LEI N2 067/91
==============

Concede subvenção pa

ra ao KART CLUBE DE

SO:ERAL e dá

providências •

outras

o PREFEITO ltU}rICIPAL DE SOIRAL

Faço saber <2.ue a Oâmara ��u."1icipal de Sobral

decretou e eu s&�ciono e proDnlgo a seguinte lei:

.�t. 12 - �ica o Ohefe do Poder Executivo

Uunicipal de Sobral, autorizado a transferir recursos a tí

tulo de subvenção para o KART CLUBE DE SOE?4U, , no valor de

Cr$ 1.928.000�00 (Hum l�lhão �ovecentos e Vinte

Cruzeiros) destL"1ado a L"1stalação elétrica do

João Prado, do referido clube.

e Oito Mil

,

Cartodromo

Art. 22 - Para fim da referida transferên -

cia, fica autorizado o Foder Executivo a abrir o crédito

especial adicional ao orçamento visente no valor de Or$ •••

1.928.000,00 (::un Milhão Xo.acentos e Vinte e Oito 1!il Cr�

zeiros) que terá a seguinte classificação programática.

4.08462232 36 - SUFVENÇÃO PARA O KARTE CLUBE DE SOBRAL

3230 - ����B3RtNOIA A INSTITUIÇÃO PROVADA

valor - Cr$ 1.928.000,00

Art. 32 - Para fazer face as despesas de a

bertura do crédito em referência, fica apontada os recur 

sos previstos no parágrafo 12 do Art. 43 da Lai 4.320/64 ,

anUladdo parte da seguinte dotação orçamentária.

- FUNCIO?-T.A1!ENTO ros PROGP.AKA.S DE EDUOAÇÃO Fi.

SICA.-E.DESFORT'Ü

- SERVIÇOS DE TERCEIROS E E W.ARGOS

Cr$ 1.928.000,00
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Art. 4� - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREF3IF,JRJ. UU:NICIPAL DE SOl3R.U, em

10 de outubro de 1991.

fara.


